
 
PORTARIA No- 542, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº 143, 
de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos 
públicos previstas na Portaria STN n° 410, de 04 de agosto de 2003, resolve: 
 
Art. 1º Tornar público, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Portaria STN n° 
541, de 15 de setembro de 2009, o preço unitário das Letras do Tesouro Nacional - 
LTN, a serem vendidas ao Tesouro Nacional na oferta pública de Letras do Tesouro 
Nacional - LTN, a ser realizada em 16 de setembro de 2009: 
 
Código SELIC Título Prazo (dias) 

 
Preço Unitário 
(em R$) 
 

Data do 
Vencimento 
 

100000 LT N 14 996,695091  
01.10.2009 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO FONTOURA VALLE 
 


